
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENy^
ESTADO DE SAO PAULO A

Fls, N.° i  W  .
LIVRO DE PORTARIAS

=: P O R T A R I A  8.342 =

0 Senhor ARTHüR RAILEPINI, Prefeito Hunicipal de 
Lorena, usando das atribuiçSes que lhe são conferidas por Lei

R E 5 0 L W E :

Dispensar a servidora TEREZINHA n A RIA DE 3ESUS FER 
REIRA PEDRO, Registro nR 1.339, do cargo de Professora, MÍvel 
"11", lotada na E MEI Vouã Fiuta da Secretaria de Educação e 
Cultura desta Prefeitura («unicipal, no regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, C.L.T., a partir de 04 de março de 1992

Registre-se e cumpra-se.

ARTKUR B^LD.RINI 
= PrefeitiyTiunicipal s=

í
 ̂ Registrada no Livro próprio da Secretaria de Negó

cios Ourídicos dnsta Prefeitura (Municipal e publicada no Paço 
flunicipal aos 27 de fevereiro de 1992,

f̂ ARIA ANTONIA PEREIRA 
= Diretor Administra 1ivo =


